
 
 

ATA DE REUNIÃO PARA ESCOLHA DE REPRESENTANTE SINDICAL 
 

Aos ______ dias do mês de ___________________ de 2024, a Unidade de Educação 
 
 __________________________________________________________________________, com  
 
fundamento no artigo 53, incisos Xll e Xlll, da Lei nº 14.660/07 c/c artigo 98 da Lei nº 11.434/93, e art. 1º, 
VIII e IX do Decreto 48.743/07, vem através desta declarar para os devidos fins que em processo interno 
de eleição e escolha de representantes sindicais, foram eleitos os seguintes funcionários: 
 
Nome:_____________________________________QPE_______ RF: ____________________ 

Celular:________________________ DRE:____________________ Cargo: _____________________ 

E-mail:_______________________________________ Horário de Trabalho: ______________________ 

Assinatura:____________________________ 

Nome:_____________________________________QPE________ RF: ____________________ 

Fone Cel:________________________ DRE:____________________ Cargo: _____________________ 

E-mail:_______________________________________ Horário de Trabalho: ______________________ 

Assinatura:____________________________ 

Lista de Presença: 
 

Os Funcionários que optam pelas Atividades do SEDIN/2024 devem marcar um “X” na coluna ao lado da Assinatura 

Nome Registro Funcional Assinatura X 

    

    

    

    

    

    

    

    

    

    

    

    

    

    

    
CARIMBO DA UNIDADE 

OBS: Devolver ao SEDIN por e-mail: sedin@sedin.com.br, ou pessoalmente. 
_____________________________________________________________________________________________ 
Nos termos de seu Estatuto vigente, o SEDIN foi fundado para representar profissionais que trabalham nas unidades 

educacionais que atuam na faixa etária da Infância – de 0 a 10 anos, 11 meses e 29 dias: 

Professores de Educação Infantil; Professores de Educação Infantil e Fundamental I; Auxiliares de 

Desenvolvimento Infantil; Agentes Escolares; Agentes de Apoio; Auxiliares Técnicos da Educação; 

Coordenadores Pedagógicos; Auxiliares de Direção; Secretários de Escola; Diretores de Escola, que atuem 

nos CEIs, EMEIs, CEMEIs, EMEFs, Órgãos Centrais e Administrativos da Secretaria Municipal de Educação de 

São Paulo, bem como, os funcionários de carreira destes órgãos comissionados nos órgãos centrais da Secretaria 

Municipal de Educação, Câmara Municipal de São Paulo e autarquias municipais 

SINDICATO DOS TRABALHADORES EM ESTABELECIMENTOS DE 
EDUCAÇÃO INFANTIL DO MUNICÍPIO DE SÃO PAULO 

Rua Apeninos, 429, 7º andar, Centro, São Paulo – SP.  
CEP: 01533-000 - Fone: (11) 3258-3878 / 3256-2961  

E-mail: sedin@sedin.com.br - site: www.sedin.com.br 
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